
Melissa Ca · 

l)REFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAlllA 
CNP]: 13.654.454/0001-28 

PH.OJETO DE LEl Nº 012/2025, DI~ 19 DE MAIO DE 2025 

"Cria os componentes municipais do Sistenw Nacional de 
5'egumnça Alimentar e Nutricional, define os parâmeíms 
para clahoraçZío e implementação do F!r1110 1\1unici;wí de 
Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências" 

O PREFEITO DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no uso c.k sua:-: 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto 
aprovou e cu,. Prefoito Municipal, sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÜES GERAIS 

ArL 1 º. Esla Lei crie: os componentes municipais do SISAN, bem como define parflrnctros para 
c!;.:bcm:H,:ão e implcinentação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 0Jutric!•)'.'úd, 1.:ic1 

wnsonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 1 S de setcrnbro 
de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 6.2TJ, de 2007, e o Decreto nº 7.r1L 
201 O, corno propósito de garantir o Direito J IutT1ano à J\limcntação J\dcqum!a. 

Art. 2°. ,\ alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável ú rc;;)iz~1çfío 
seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público admar as 
puliticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito 
l 1 uimmo à ;\limcntai;ão Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 

:;; 1°. A ado~:ão dessas políticas e ações, deverá levar cm conta as dimensões ambientais. 
culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiõc:; e 
populaçfü:s mais vulneráveis. 

s2º. {·: dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar. fiscalizar e 
monitorar <l realização do Direito l Iumano à /\limentação i\dcquada, bem con:o ui ar e lón~ticcu 
os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3°. J\ Segurança /\limentar e Nutricional consiste na reaii:r.ação do dircilu 
acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, cm quantidade su "'''''"''"·, se:\'. 
1:crnprornc1er o acesso a ou1ras necessidades essenciais, tendo como base prúlic:_i:, :d;l':':!ilc11\>, 

promotoras de saC1dc que respeitem a diversidade cultural e que sejam mnbicntal, cultural, 
econômica e socialrnemc sustentáveis. 

Parágrafo (Jnico. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas '.1S 

pessoas terem acesso à orientação que contribua para o cnfrcntamento ao sohn:pcso, a ,)hcsicbdc. 
conlaminar;:ão ele alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 

Ad. 4°. J\ Segurança /\limcntar e Nutricional abrange: 
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I - A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de 
produção, cm especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na 
industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, 
alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão 
social; 
H - A conservação da biodiversidade e a utili/.ação sustcnlávcl dos recursos naturais: 
Ul - A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos 

populacionais específicos e populações cm situação de vulnerabilidade social; 
IV ·· A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alirnernos 
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre 
instituiçôcs com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações ai i 1T1cntarcs e 
estilos de vida saudáveis; 
V - A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo 
acesso e eficaz disseminação para toda a população; 
VI - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de 
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múliiplé<s caractcrís~icas 
territoriais e ctno-culturais do Estado 
VII - J\ adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional 
dos alimentos, quanto à tolerância com maus hábitos alimentares, quanto à desinformação sobre 
saúde alimentar vigente na sociedade cm geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do 
Estado, quanto à falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, 
comu educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e/ou apoiada por enlcs pC1b!icos. 
produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros. 

Art. 5°. J\ consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 1\iirnenw1 e 
Nutricional requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 

Art. 6°. O Município de Formosa do Rio Preto, deve empenhar-se na promoção de cooperação 
técnica com o ()overno Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo para <l 

realização do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS no SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Ar·t. 7°. J\ consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança J\limcntm e 
Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Formosa do 
Rio Preto, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo Único. J\ Càrnara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
CAJSAN Municipal c o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricilindi .. C01\!Si·:,\ 
Municipal serão regulamentados por Decreto do Poder !~xccutivo, respeitada d isluçuo 
aplicável. 

Art. 8°. O SISAN rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de 
setembro de 2006. 
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i\.rt. 9°. São componentes municipais do SISAN: 

I- A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela 
indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nulricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do 

município; 
II - O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura Combate à 
Seca e a Estiagem. 
IH ... A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CJ\ISAN 
Municipal - integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas ú consccuçilo 
da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

a. Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança ;\]imentar e 
Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no 
Decreto nº 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente_ as direu-i1es 
emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do CONS l ·:1\ 

Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
b. Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano. 

Parágrafo Único. /\ Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricionai, 
C/.JSAN ?vtunicipal, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Agricultura Combate 
à Seca e a Estiagem, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da 
Sccrctaria-·Executiva da CAISAN Municipal. 

IV - Os órgãos e entidades de Segurança /\limcntar e Nutricional, instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios. princípios e 
dirctri:;'.CS do SISAN, nos Lerrnos regulamentados pela Câmara lntcrministerial de Scgur~in1;~1 

Alimentar e Nutricional - CAISAN. 

DAS CONFl:J<J~NCIAS 

Art IO. J\s con!Crências são instâncias responsáveis pela indicação aos CONS l ·:1\' s Lstadual e 
Municipais, das diretrizes e prioridades da Política e dos Planos Estadual e l\fonicipais de 
Scguranç:Z< Alimentar e Nutricional, bem corno pela avaliação do Sistema Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Estado. 

Parágrafo único. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no Municípiü 
rcali:~ar-sc-á com periodicidade não superior a 04 (quatro) anos, com r'~prescntantcs do poder 
público e da sociedade civil, cabendo-lhes: 

I -- Propor as diretrizes para a construção da Política e do Plano ele Segurança Alimentar -~~ 

Nutricional cm sua respectiva área político-administrativa; 
H - Realizar a avaliação do Sistema ;v1unicipal de Segurança J\limcntar e Nutricional no !·:stado: 
lH ·-Escolher os delegados para as conCcrências de âmbi1o superior. 

---------- --------·-------"" __________ , ___ _ 
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DO CONSEA 

Art. 11. Ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional CONSEJ\, órgão de 
assessoramento direto ao Prefeito, cabe propor as diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além de acompanhar, articular e monitorar él 

convergência de ações destinadas a assegurar o direito humano à alimentação adccluada e 
saudável. 

Parágrafo único. A destinação dos servidores, infra-estrutura e recursos financeiros necessários 
ao funcionamento do CONSEA ficará a cargo da Secretaria Municipal da Agricultura e de 
Combate à Seca e a Estiagem, por meio de dotação orçamentária própria. 

ArL 12. Compete ao CONSEA: 

I - Convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem corno dcíinir 
seus parâmetros de composição, organização e Cuncionamcnto, por meio de regimento próprio; 
H - Propor ao Poder Executivo Municipal, considerando as deliberações cL Ccinl\:r~ncic< 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, os programas, ações, diretrizes e prioridades d:i 

Política c do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 
orçamentários para sua consecução; 
rn - Apreciar e aprovar a Política e o Plano Municipal de Segurança J\limcn1ar e Nutricional 
elaborado pela CJ\ISJ\N Municipal; 
JV -- Promover campanhas de conscicntização da opinião pública sobre o clircitu hurnu110 ú 
alimentação adequada e saudável, democratizando as informações increntes à segurança 
alimentar e nutricional; 
V - Instituir mecanismos de formação e capacitação permanente cm Segurança Alimentar e 
Nutricional dos 1.:onselheiros e observadores; 
Vi - Elaborar seu regimento interno; 
VII -- Eleger seu Presidente, dentre os representantes da sociedade civil; 

Art. 13. A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSL/\ será considerada serviço 
de relevante interesse público e não remunerado. 

Art. 14. O Conselho será constituído de membros do poder público c da sociedade civil, e iguai 
número de suplentes, nomeados pelo Prefeito do Município, sendo: 

I - 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Secretários Municipais 
responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional; 
H - 213 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérioc; 
previamente definidos; 
IH - Observadores, incluindo-se representantes de Conselhos de áreas afins, 110 ámbiLo 
municipal ou estadual, e de organismos nacionais. 

Parúgrafo único. O Conselho será presidido p<1r um de seus membro:-;, :'í:prcsenlantc da 
sociedade civil. indicado pelo plenário do colegiado, na forma regimenta!.. e nomeado pcl() 
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Prefeito do Município e terá como Secretário ()eral o Secretário Municipal da Agricultura e de 
Combate à Seca e a Estiagem. 

DA CÂMARA INTEH.SKfORIAL MUNICIPAL DE Sl1~GURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

Art. 15. Fica criada Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no 
âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com a finalidade de 
promover a articulaçfio e a integração dos órgãos e entidades da administração públicct municipal 
aCctos à área de segurança alimentar e nutricional, com as :c;cguintes competências: 

ã -- Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEJ\, o Plano Municipa! de Scgurançll 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes. metas. Conte:;; de recursos e insti·1_:mcrnos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implernentação; 
H - Coorcknar a execução do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional: 
IH -- Orientar e apoiar as políticas e planos de suas congêneres municipais. 

Art. l6. Câmara Intersetorial lVlunicipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será integrada 
poc Secretários do mtmicípio responsáveis pelas Pastas afetas 2 consccuc;ãc da sc::i,manç2i 

alimentar e nutricional. 

Art. ] 7. O prefeito municipal editará norma regulamentando a presente lei no prazo de 
90(noventa) dias. 

ArL 18. Esta lct entras cm vigor na data de sua publicação. 
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JUSTlFICATIV A no PROJETO 

1 ~xcelcntíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 008, que dispõe sobre a criação dos 
componentes municipais do Município de Formosa do Rio Preto que irão compor o Sistema 
Nacional de Segurança Alirnentar e Nutricional, bem como define paràmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Nobres Vereadores, a Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada cm 0:5 de 
outubro de 1988, estabelece que a alimentação é um direito social, insculpido no artigo líº. in 
vcrbis: 

'Art. 6º. Sâo direitos sociais a educaçào. a saúde. o olimi::ntaçLlo. o 
trabalho, a 1noradia, o transporte. o fazer, a segurança. o 
previdência social, a proteçtw à maternidade e à infância. a 
assistência aos desamparados, na .fórrna desta Consti!uiçcio. " 
(grifo nosso). 

Primeiramente, é importante ressaltar que a segurança alimentar e nutricional é um direito 
fundamental de todos os cidadãos. Garantir o acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, cm quantidade suficiente e de forma saudável é essencial para a promoção da saúde e 
do bem-estar da população. Além disso, a alimentação adequada é um dos pilares para o 
desenvolvimento humano e social, contribuindo para a redução da pobreza e da desigualdade. 

No entanto, apesar dos avanços alcançados nas últimas décadas, ainda existem muitos desa!!os a 
serem enfrentados no que diz respeito à segurança alimentar e nutricional l1l) Brasil. /\ 
desigualdade social, a pobreza. a Cal ta de acesso a alimentos saudúvcis e a nü <t! !1 
problemas que afetam milhões de pessoas cm nosso país. 

Nesse sentido, a criação do SISAN no município de Formosa do Rio Preto se faz necessária para 
promover a articulação e a integração das políticas públicas relacionadas à segurança ai imentar e 
nutricional. I'~ de suma importância mencionar que o SlSJ\N também terá como objetivo 
promover a produção e o consumo sustentáveis, valorizando a agricultura familiar e a 
diversidade cultural e alimentar do município. 

Através de programas e projetos específicos, será possível incentivar a produção de alimentos 
saudáveis, a conservação dos recursos naturais e a promoção da educação alimentar e 
nutricional. 

Por firn, <1 criação do S!Si\N também cstú alinhada com compromissos internacionais ~is:rnrnidos 
pelo L3rasil, como a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Suslenlúvcl da ONU. O país se 
comprometeu a erradicar a fome e garantir a seguram;a alirncntar e nutricional de su~i populaçiio, 
e o SISAN é uma importante ferramenta para alcançar esses objetivos. 
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Em suma, a criação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional é 1·undamcntal 
para assegurar o direito humano à alimentação adequada no Brasil. Por meio desse sislcma, será 
possível promover a articulação das políticas públicas, ronalcccr a panicipação social e 
desenvolver ações eletivas de combate ú !()me e ú desnutrição, contribuindo para a promoção da 

saúde e do bem-estar da população. 

Deste modo, a segurança nutricional é a realização dos direitos de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade e cm quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 
outras necessidades básicas, tendo como bases práticas alimentares promotoras de saúde, que 
respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis. 

Atualmente o Brasil é um dos maiores produtores de alimentos do mundo, porém, parte 
significativa da população não tem acesso aos alimentos básicos necessários para a vida 
cotidiana. Situações de insegurança alimentar e nutricional podem ser detectadas a partir de 
diferentes tipos de problemas, tais corno fome, obesidade, doenças associadas ú má alimentação. 
o consumo de alimentos de qualidade duvidosa ou prejudicial à saúde. 

Diante dessa problemática e visando garantir um cenário de segurança nutricional no àrnbito do 
fvlunicípio de Formosa do Rio Preto, encaminho o Projeto de Lei q11c visa exat:nncnt·: a criaçi"ín 
dos componentes municipais do SlSAN (Sistema Nacional de Segurança 1\lirncntcu· l' 

Nutricional), bem como define paràmctros para elaboração e implementação do Plmw Municipal 
de Scgurançi:l Alimentar e Nutricional, cm consonância com os princípios e dirctri1cs 
estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de2006, com o Decreto nº 6.272, Je 2007, o 
Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 201 O, com o propósito de gar<:rntir o Direito 
Tiurnano à 1\lirnentação Adequada. 

/\ssirn, desde já, colocamos à disposição para maiores esclarecimentos sobre o tema. Dcst<i 
forma sucinta, estão postas as razões que levaram ao encaminhamento do presc11~é/t>rojelo de i ,ci 
Municipal, para análise e votação desta ilustre esperando que os nobres Edis 
o acolham, aprovando-o integralmente. 

/\ tcnc i osarncntc. 
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Formosa do Rio Preto, 19 de maio de 2025. 

Ofício Gabinete nº 03 7 /2025 

Ao E,xcclcntíssimo Senhor 
HERMÍNIO CORDElRO DOS REIS 
MD. PRI~SIDENTK DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 
NES'I~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho a essa Casa Legislativa, para a devida apreciação, o Projeto de Lei que "Cria 0.1 

componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança /llimenlar e Nutricional. define os 
parâmetros para elaboraçào e implementação do Plano Jvlunicipal de Segurança /1/imentw· e 
Nutriâonal e dà outras providências", conforme justificativa anexa, requerendo a sua discuss8o 
cm regime de urgência. 

Nn oportunidade, renovando votos de distinta consideração e apreço, subscrevo-me. 

Akncios::1mc11tc, 

JV/anoel de /1 ro újo 
}'refeito Municipal 
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